
 

 

 

PROTOCOLO  PREFERENCIAL PARA DIAGNÓSTICO E
TRATAMENTO DE URTICÁRIA CRÔNICA ESPONTÂNEA

Documento

Resumo
Código: PRO-RCR-02

Versão: 00

Categoria: PRO-Protocolo

Elaborador: Alexandra Raimundo Garibaldi

Distribuidores: Aline de Conto; Fabiana Secco Furtado; Thais Giotti

Validade: 05/09/2027

Estrutura: Operadora / RCR - Rede Credenciada / PRO - Protocolo

Tipo: DOCX/PDF

Verificado: n/d

Aprovado: 31/10/2024 Leandro Blume

Data Versão: 31/10/2024

Data Criação: 05/09/2024

Acessos: 0

Status: Disponível

Tamanho: 209.312,00

Forma: REPOSITÓRIO

Local:

Disposição:

Obra: 5299

Lista de Distribuição do Documento:
Destinatário Nº da

Cópia
Data de
Impressão

Data de Entrega Data de
Recolhimento

Data de
Extravio

Ass.

Fabiana Secco Furtado 1 23/12/24 __/__/____ __/__/____ __/__/____ ______________________

Ficha de Distribuição

Data: 23/12/2024

Página: 1

Este relatório foi gerado pela Interact Suite SA.





 

PROTOCOLOS PRO 

PROTOCOLO  PREFERENCIAL PARA DIAGNÓSTICO E 

TRATAMENTO DE URTICÁRIA CRÔNICA ESPONTÂNEA  
PRO-RCR-02 

Data de Emissão: Data da Revisão: Número da Revisão: Página: 

05/09/2024 05/09/2024 00 1 de 10 

APLICAÇÃO: CÍRCULO SAÚDE 

 

 

1. OBJETIVO  

 

Orientar a rede credenciada da operadora de saúde quanto ao tratamento padrão sugerido para pacientes 

adultos portadores de Urticária Crônica Espontânea (UCE), considerando custos, efetividade e segurança 

das alternativas disponíveis, assim como o rol de procedimentos e eventos em saúde da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar (ANS), conforme a Resolução Normativa (RN) 465/2021 e suas alterações. As 

orientações aqui presentes não são restritivas, de modo que o uso de medicamentos não contemplados 

neste documento fica a cargo da equipe assistente.  

 

2. DEFINIÇÕES  

 

UCE - Urticária Crônica Espontânea; 

ANS- Agência Nacional de Saúde Suplementar; 

RN- Resolução Normativa. 

 

3. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

 

A UCE é definida pela presença de lesões de urticária recorrentes, angioedema, ou ambos, por um 

período igual ou maior a 6 semanas (1). A presença isolada de angioedema pode ocorrer em cerca de 

10% dos casos e define UCE desde que não haja outra etiologia para o quadro.  

3.1 Diagnóstico. 

 

O diagnóstico é baseado na apresentação clínica - história detalhada e exame físico constituem a base da 

avaliação (1). Entre os diagnósticos diferenciais a se considerar citam-se: distúrbios mastocitários 

(incluindo mastocitose), síndrome hipereosinofílica, vasculite cutânea (urticária vasculite), eritema 

multiforme, lúpus eritematosos e doenças autoinflamatórias. Quando da suspeita de algum desses 

diagnósticos, investigação complementar faz-se necessária, podendo ser considerada a realização de 

biópsia cutânea (1) (2). Pode ser considerada a realização de exames básicos, como hemograma, VSG 

e/ou PCR. Investigação laboratorial extensa não é recomendada (1), assim como pesquisa de rotina de 

anticorpos anti IgE ou anti-FcεRI por não implicarem em mudança de tratamento (2).  

 

3.2 Epidemiologia. 

Estudo brasileiro identificou prevalência entre adultos de urticária crônica em tratamento de 0,21% 
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(IC95% 0,15 - 0,27) e prevalência de diagnóstico atual ou prévio de urticária crônica de 0,41% (IC95% 

 0,33-0,49) (3), resultados semelhantes a estudos de outros países (4)(5)(6). A prevalência da doença foi 

maior em mulheres e em indivíduos entre 45 e 54 anos de idade, sendo menor em indivíduos acima de 

65 anos (3). A taxa de remissão espontânea da doença em um ano é de até 50% (7) mas cerca de 14% 

persistem com sintomas além de 5 anos (8) (9).  

 

3.3 Tratamento.  

 

Uma abordagem gradual é defendida por todas as principais diretrizes (1) (10).  

 

3.3.1. Opções Medicamentosas. 

 

Anti-histamínicos.  

Os anti-histamínicos H1 de 2ª geração são a primeira escolha no tratamento medicamentoso (tabela 1) 

(1) (2). Quando não for atingido o controle dos sintomas com a dose padrão, pode-se aumentar a dose 

do anti-histamínico H1 de segunda geração de forma gradual, conforme tolerância, até o máximo de 4 

vezes a dose padrão habitual ou até que seja atingido o controle clínico, o que ocorrer antes (1) (2)(10) 

(11) (12) (13) (14) (15) (16). Cerca de 74% dos casos refratários à dose padrão podem demonstrar 

melhora com o aumento da dose em até 4 vezes (17). O uso regular é recomendado, em vez de uso sob 

demanda (1) (2). Em gestantes, evitar aumento de dose de anti-histamínico de 2ª geração além da dose 

padrão.  
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Omalizumabe 

 

 O Omalizumabe demonstrou melhorar o controle clínico de pacientes com refratariedade ao uso de anti-

histamínicos em estudos clínicos e estudos de vida real (18) (19) (20). É aprovado para uso em UCE na 

dose de 300 mg a cada 4 semanas (1).  

 

3.3.2. Etapas recomendadas para o tratamento medicamentoso. 

 

▪ 1ª linha: anti-histamínicos H1 de 2ª geração em dose padrão. Avaliação da resposta em 2 a 4 

semanas.  

▪  2ª linha: anti-histamínicos H1 de 2ª geração em doses até 4 vezes a dose padrão (exceto em 

gestantes). A avaliação de resposta a determinada dose se dá após 2 a 4 semanas de uso.  

 

Observação 1: após alcançado o controle dos sintomas com o uso de anti-histamínicos, considerar a 

manutenção do tratamento por ao menos 3 meses antes de tentativa de redução ou suspensão. A redução 

ou suspensão do tratamento deve ser realizada de forma gradual. Caso ocorra retorno dos sintomas, 

deverá ser retomado o uso da dose com a qual houve controle clínico.  

Impresso por: Fabiana Secco Furtado
E

xe
m

pl
ar

 p
ar

a 
us

o 
ex

cl
us

iv
o 

de
: F

ab
ia

na
 S

ec
co

 F
ur

ta
do

 -
 C

ír
cu

lo
 S

aú
de

Cópia Impressa Controlada  1



 

PROTOCOLOS PRO 

PROTOCOLO  PREFERENCIAL PARA DIAGNÓSTICO E 

TRATAMENTO DE URTICÁRIA CRÔNICA ESPONTÂNEA  
PRO-RCR-02 

Data de Emissão: Data da Revisão: Número da Revisão: Página: 

05/09/2024 05/09/2024 00 4 de 10 

APLICAÇÃO: CÍRCULO SAÚDE 

 

 

Observação 2: nos casos em que não for observada resposta satisfatória às 1ª e 2ª linhas de tratamento 

e cuja intensidade dos sintomas não justifique o uso da 3ª linha, considerar de forma individualizada a 

possibilidade de outras alternativas terapêuticas. Considerar as opções seguintes: a) Associação de 

Montelucaste 10 mg ao dia via oral ao uso de anti-histamínico, especialmente se há piora de sintomas 

com exposição a ácido acetilsalicílico, outros AINE ou aditivo alimentar (1) (21) (22) (23) (24) (25 (26) 

(27) (28) (29) (30) (31) (32).  

▪ 3ª linha: associar ao uso anti-histamínico o medicamento Omalizumabe na dose de 300 mg 

subcutâneo a cada 4 semanas. O uso de Omalizumabe deverá obrigatoriamente observar os 

seguintes critérios: 

a) valor no escore UAS7 ≥ a 28; e  

b) refratariedade ao tratamento com anti-histamínicos de segunda geração; e  

c) prescrição por dermatologista, imunologista ou alergista. 

 

3.4 Monitoramento: 

 

Os pacientes devem ser monitorados a cada consulta por meio de desfechos reportados pelo paciente, e 

em cada revisão de tratamento deverá ser apresentado valor atualizado para o Escore de Atividade de 

Urticária (Urticaria Activity Score - UAS7). O escore UAS7 varia entre 0 e 42 pontos, sendo valores 

iguais a 0 considerados como controle clínico pleno e valores ≤ a 6 indicam controle satisfatório (1).  

 

3.5 Reavaliação do Tratamento. 

 

▪ Primeira reavaliação: no 4º mês de tratamento imunobiológico com Omalizumabe. Em casos 

em que não tenha sido alcançada resposta terapêutica, definida como valor de UAS7 ≤ 6, o 

tratamento deverá ser suspenso definitivamente. Em casos em que tenha sido atingido UAS7 ≤ 

6, o tratamento deverá ser mantido até a 6ª dose.  

▪ Segunda reavaliação: no 6º mês de tratamento imunobiológico com Omalizumabe. O 

tratamento deverá ser suspenso após a 6ª dose em pacientes que tenham atingido UAS7 = 0, para 

que seja observado se ocorreu evolução do quadro para remissão prolongada. A critério médico, 

poderá ser considerada a suspensão em casos em que o valor de UAS7 seja > 0 mas ≤ 6.  
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▪ Terceira reavaliação: quando novamente solicitado o tratamento imunobiológico com 

Omalizumabe pelo médico prescritor em virtude de recorrência de sintomas após a suspensão 

ocorrida na segunda reavaliação.  

▪ Avaliações subsequentes: a cada 6 meses. Nos casos em que foi atingido controle clínico 

(USA7 ≤ 6), especialmente quando controle pleno (UAS7 = 0), deverá ser considerada nova 

tentativa de suspensão da medicação. A pedido da equipe assistente poderá ser avaliada a 

possibilidade do uso em dose reduzida, 150 mg mensal, ou aprazamento estendido, com 

aplicação a intervalos maiores do que 4 semanas, em casos nos quais tentativas prévias de 

suspensão da medicação tenham resultado em insucesso.  

 

OBS: Em todas as reavaliações faz-se necessário o envio de fotos e o Escore de Atividade da Urticária 

(UAS7) atualizado para aquela reavaliação. 

 

4. INDICADORES 

 

▪ Taxa de suspensão continuada de omalizumabe, definida como suspensão por mais de 6 meses, 

após a 6ª aplicação; 

▪  Taxa de suspensão continuada de omalizumabe a qualquer tempo; 

▪  Taxa de redução de dose e/ou aumento de intervalo entre doses de omalizumabe; 

▪  Taxa de uso de montelucaste (se dispensado pela OPS); 

▪  Relação entre a taxa de uso de omalizumabe esperada na população assistida e a taxa de uso 

atual; 

▪  Tempo médio de uso de omalizumabe por paciente.  

 

5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

Para avaliação de solicitação de Omalizumabe é obrigatório:  

 

▪ Envio de FOTO de lesões.  

▪ Envio de laudo médico contendo:  
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▪ Escore de Atividade da Urticária (UAS7) atual;  

▪ Descrição do tratamento em curso, contendo nome, dose e tempo em uso.  

▪ Descrição dos medicamentos usados previamente. Especificamente quanto a anti-histamínicos, 

deverá constar nome do medicamento, doses usadas e tempo de uso de cada dose.  

▪ Descrição de comorbidades e de tratamentos em curso para demais doenças.  

 

6.REGISTROS  

Não se aplica. 
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